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EXTRATO DE TERMO DE INDENIZAÇÃO 

 

 

INDENIZAÇÃO Nº. 013-2026- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 91/2026 – OBJETO: SOLICITAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
A PESSOA FÍSICA BETÂNIA APARECIDA SANTOS MAIA, INSCRITO SOB O CPF: 002.572.915**, PELA UTILIZAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA ARMAZENAMENTO DOS KITS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, DOADOS PELO GOVERNO DO 
ESTADO, NO PERÍODO DE 28 DE OUTUBRO A 18 DE DEZEMBRO DE 2025, EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE ESPAÇO 
ADEQUADO NO MUNICÍPIO E DA AUSÊNCIA DE CONTRATO VIGENTE À ÉPOCA. 
JUSTIFICA-SE A NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO REFERENTE À UTILIZAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO 
ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS DO KIT HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO, DOADOS PELO GOVERNO DO ESTADO, 
CONSIDERANDO QUE, À ÉPOCA DO RECEBIMENTO, O MUNICÍPIO NÃO DISPUNHA DE LOCAL PRÓPRIO, ADEQUADO 
E DISPONÍVEL PARA A GUARDA DESSES BENS. RESSALTA-SE QUE OS MATERIAIS RECEBIDOS SÃO DE ALTO CUSTO, 
EXIGINDO CONDIÇÕES APROPRIADAS DE ARMAZENAMENTO, A FIM DE GARANTIR SUA INTEGRIDADE, 
CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA, EVITANDO PERDAS, DANOS OU EXTRAVIOS QUE PODERIAM ACARRETAR PREJUÍZOS 
AO ERÁRIO E COMPROMETER A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS À POPULAÇÃO. EM RAZÃO 
DA LOCAÇÃO DO IMÓVEL SER UMA QUESTÃO ESSENCIAL E POR CARACTERIZAR COMO SERVIÇO COMUM, FEZ-SE 
NECESSÁRIA A UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL PARA O ARMAZENAMENTO DOS REFERIDOS MATERIAIS, COMO MEDIDA 
INDISPENSÁVEL PARA RESGUARDAR O INTERESSE PÚBLICO E O PATRIMÔNIO MUNICIPAL. ASSIM, A INDENIZAÇÃO 
PLEITEADA REFERE-SE AO PERÍODO EFETIVO DE UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL CONFIGURANDO-SE COMO MEDIDA 
NECESSÁRIA, PROPORCIONAL E DEVIDAMENTE JUSTIFICADA, EM RAZÃO DO BENEFÍCIO DIRETO À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA INEXISTÊNCIA DE ALTERNATIVA VIÁVEL À ÉPOCA DOS FATOS. 
 
CREDOR: PESSOA FÍSICA BETÂNIA APARECIDA SANTOS MAIA, INSCRITO SOB O CPF: 002.572.915**. 
 O PRIMEIRO ACORDANTE RECONHECE QUE É DEVIDO A SEGUNDA ACORDANTE, O VALOR TOTAL DE R$ 2.631,20 
(DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE CENTAVOS) ESSE VALOR REFERE-SE AO PERÍODO DE 
28/10/2025 À 18/12/2025 (52 DIAS). 
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 037, DE 09 DE MARÇO DE 2026

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA o Senhor PEDRO JORGE CALHAU PEIXOTO MUNIZ no cargo de
COORDENADOR  FINANCEIRO  CC-10,  lotado  na  SECRETARIA MUNICIPAL  DE
SAÚDE  criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
06/03/2026.

GABINETE DA PREFEITA DE LAJE, EM 09 DE MARÇO DE 2026.

JACIARA REIS DOS SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 038, DE 09 DE MARÇO DE 2026

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º -  EXONERA, a Senhora YONA PRISCILA DOURADO BASTOS GUEDES do

Cargo de GERENTE DE LOGISTICA CC-7P lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA E RURAL, criado pela Lei Municipal nº

514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA DE LAJE, EM 09 DE MARÇO DE 2025.

JACIARA REIS DOS SANTOS
Prefeita Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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